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MENSAGEM N.o .!O9 t2019

Manaus, 11 de novembro de 2019.

Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição Estadual,

decidi pela aposição de VETO TOTAL, por incornstitucionalidade formal, por vício

de iniciativa, ao Projeto de Lei que "ESIABELECE critérios para pagamento em

ordem cronologica das obrigações deçorrentes de contratos regidos pelas Leis

Federais n.8.666, de21 de junho de 1993, e n.4.320, de 17 de março de 1964, no

âmbito da Administração Pública Estadual."

O Projeto de Lei, ao elencar diversos procedimentos a

serem adotados para o pagamento, em ordem cronológica, das obrigações

decorrentes de contratos regidos pelas Leis Federais n. 8.666, de 21 de junho de

1993, e n.4.320, de 17 de março de 1.964, no âmbito da Administração Pública

Estadual, versa sobre matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

consoante o disposto no artigo 61, S 1.o, inciso ll, alínea "b", da Constituição da

República, e artigo 33, S 1.o, inciso ll, alínea "b", da Constituição do Estado do

Amazonas.

Referidos dispositivos constitucionais estabelecem como de

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre

organização administrativa e matéria orçamentária, como é o caso do Projeto de

Lei ora vetado, conforme demonstram as razões de ordem jurídica contidas no

Despacho do Exmo, Sr. Procurador-Geral do Estado, documento que constitui

parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos Senhores

Deputados,

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Ademais, a ordem cronologica de pagamentos, no poder

Executivo já foi regulamentada por meio do Decreto n'o 40'350, de 28 de fevereiro

de 2019, no qual, os parâmetros para a sua implantação e a devida adequação

dos sistemas de administração financeira do Estado foram estabelecidos e já se

encontram em fase de finalização.

Referidaregulamentaçãofoiamplaeexaustivamente

discutida pelas equipes técnicas da secretaria de Estado da Fazenda' da

Controladoria Geral do Estado e da Procuradoria do Estado, e devidamente

apresentada aos orgãos de controle.

Dessemodo,consoantemanifestaçãodaSecretariade

Estado da Fazenda, encaminhada por intermédio do Ofício n'o 231512019'

GSEFAZ, documento que, do mesmo modo, constitui parte integrante desta

Mensagem e relevante subsídio à deliberação dos senhores Deputados, alterar a

sistemática já estabelecida e em fase de finalização, para adequá-las ao Projeto

de Lei, implicaria em inúmeros prejuízos à administração pública.

Assim, pelos motivos expostos, nos termos constitucionais,

submeto os motivos de Veto Total da Proposição à apreciação dessa Casa

Legislativa, reiterando aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade'

expressÕes de distinguido apreço

DA
Governador do Estado.
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PROCESSO N. 2019.O2.OO2OO5-SAJ/PGE
INTERESSADOS: CASA CIVIL E ALEAM.
ASsuNTo: Consulta. Projeto de Lei que estabelece critérios para pagamento em
grd.em.cronológica das obrigações dècorrentes de contratos regiãoõ pelas LeisFederais n.8.666, de2L de junho de 1993, en,4.320, d,e rr de"rnarço de 1964,no âmbito da Administração publica Estadual,

i,l. !i

DESPACHO

A lei em análise, de iniciativa do Deputado Estaduar
Delegado Péricles, estabelece critérios parâ pagamento das obrigações
decorrentes de contratos regidos pela Lei 8.666/93, disciplinando, portanto,
organização administrativa e orçamentária do Estado.

Observa-se que tal tema encontra disciplina nas
Constituições Federal e Estadual, atribuindo a iniciativa de leis sobre ele,
privativamente, ao Chefe do Executivo:

Constituiçao Federal

Art, 61, A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Fed.eral ou d.o Congresso Nacional,
ao Presidente da Republica, ao Supremo Tribunal Fed.eral,aos Tribunais Superiores, ào procurador-Geral da
Republica e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituiçáo,

S 1' - São de iniciativa privativa do presidente da República
as leis que:

II - disponham sobre:
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b) organizaçâo administrativa e judiciária, matéria
tributária e orçamentária, serviços publicos e pessoal da
administraçâo dos Territórios;

Rua Emílio Moreira, 1308, Praça l4 cle Janeiro, Manaus-AM
2019.02.00200s
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Constítuiçao Estadual

ART. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou cõmissáo da Assembieia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor
Publico-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.
$ 1o São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
leis que:

b) organizaçáo administrativa e matéria orçamentária;

Em assim ocorrendo, DEIXO DE APROVAR o parecer

n. 267120 1g-PA/PGE, do Procurador do Estado Fabiano Buriol, acolhido pelo

Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa, Giordano Bruno Costa da
Ctuz, vez que se trata de matéria sujeita à iniciativa privativa do Chefe do

Executivo nos termos do art, 61, g 1o, II, b, da CF/88 e art,3g, S 1o, II, b da
cE/AM.

DEVOLVAM-SE os autos do processo n.
01.01.011101.00008591".2019 à casa Civil, instruído com a sugestáo de
mensagem de veto de fls. 151 16 SAJ/PGE, para deliberaçáo final do Governador
do Estado do Amazonas,

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO,
Manaus, 23 de outubro de 201"9.

JORGE HENRIQUE DE FREITAS PINHO
Procurador-Geral do Estado

Rua Emílio Moreila, 1308, Plaça l4 de Janeiro, Manaus-AM
20t9.02.00200s

Nf.\
N
O)\t
\t
N
o)

o
à
0-
U)

Èa

üq
U.
tu
a
tJJ

g
t
e
tuÌ

\-o
!
a.
c)

0)

+
(B

O)
È
€$
.s
6lâ
(!

$

Òt

o
o
b
q)

lÈ
(!
a.Ò
o
.o)

o)

o
õ
0)
tn

UJ



effi&Hffiru&$
CÕVERNÓ DO ËSïÀDO

oFícro No 231sl201g-GSEFAZ
Manaus, 04 de novembro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA FILHO

Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
Av. Brasil, 3925 - Compensa ll,

69036-110 - Manaus/AM

Assunto: Resposta ao Ofício 88/2019-CASA ClVlL.

Senhor Secretário,

Em atenção a solicitação contida no Ofício em epígrafe, servimo-nos do
presente para encaminhar a V. Exa., em anexo, copia da Folha de lnformação no 51/2019-

DECON/CEFIP/SET, expedida pelo Departamento de Contabilidade Publica, Centro de
Estudos de Finanças Públicas e Departamento de Finanças desta Secretaria de Estado da

Fazenda, contendo a manifestação acerca do Projeto de Lei que versa sobre a ordem
cronologica de pagamentos.

Atenciosamente,

ALEX L GLIO
Secretário de Estado da Fazenda
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PÍocesso no 01.01.014101.111473/2019-B9,SET,CN

Avenida André Araújo, 150 - Aleixo
Fone: [92J 2121-1600

Manaus-AM - CEP 69060-000

Secretaria de
Fazenda



Al|JlAZOtïlA$
GOVERNO DO ESTÂDO

FOLHA DE TNFORMAçÃO
Ft No 5r /2019/DECON/CEF|P/SET

DpüA:22/10/2019

Processo: No 01.01,0t4101.111475/Zü9e9 [SEFAZI e No 0].01.Oil101.00008591.2019 [Casa Civitì

Do: Departamento de contabilidade Públlca, centro de Estudos de Finanças públicas e
Depa rtamento de Flna nças DECON /CE F I 

p/DE F tN/SEï / SEF AZ

Para: Secretaría Executiva do Tesouro - SET/SEFAZ

lnteressado: Secretarla de Ëstado da Casa Clvll.

Assunto: Ofício 088/2019 - casa civil - manÍÍestação técnica com o ÍÍto de subsÍdiar a

sanção ou veto ao referido Projeto de Lei a respeito da ordem cronológíca de todos os

Poderes no Estado do Amazonas.

I' Em atenção ao supracÌtado documento, cumpre-nos, Ínícialmente, esclarecer que a

ordern cronologica de pagamentos, no Poder Executivo, já foi regulamentada por meio do
Decreto no 40.350, de 28.02.2019, no qual os parâmetros para sua implantação e a devida

adequação dos sistemas de administração financeira do Estado foram estabelecidos e já se

encontram em fase de finalização,

2. Ressaltamos que essa regulamentação fol ampla e exaustivamente discutlda pelas

equipes técníca da SEFAZ, CGE e PGE e devidamente apresentada aos órgãos de controle

durante todo o ano de 2018. de rnodo que, alterar a sistemática já estôbelecida e em fase de

finalização, para adequó-las à proposta do Projero de LeÍ sob análise, impllcaria em inúmeros

preJuízos à AdminÍstração Pública.

3. Ademais, ternos que o Projeto de Lei Ordinária i90/2019, que dispõe sobre os critérÍos

para pagamento em ordem cronologica, apesôr de necessório e bem lntencionado, por não

ter sido dÍscutido com os demais Poderes e suas respectÌvas equipes técnicas, traz uma série

de instabílidades no seu escopo de ordem técnica e formal:
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AtlJlAZO1ïlA$
GOVERHO DO ESTADO

ll An' õo Da ordem cronológÍca. A ordem cronologlca contlda no artÍgo apresenta as

segulntes inconformÍdades:

a) A propositura não considera a lísta por Unidade Gestora e tão somente unidade

orçamentária; não esclarece, por exemplo, os prazos de pagamentos, os casos de
pagamentos centralizados, qual o uatamento dado ao recolhÍmento das

obrigaçÕes que possam gerar encôrgos ou prejuÍzos ao erário;

bl o projeto ÍnvlabÍlÌza a execução dos serviços públicos, uma vez que o seu

cumprímento priorlzará apenas as despesas fruto de restos a pagar, ou seja, toda a

execução do exercícÍo seria retardada, causando sérios transtornos à

admlnistração púbtica do Estado;

cl o projeto não disciplinou em caráter geral como será cj seu reposicionamento na

ordem rêmanescente.

os itens elencados devem estar contÌdos no projeto de Lei para que o
regulamento não inove os dltames legais.

lll Rn.40 Da Liquidação da Despesa.

al Parágrafo 40: o presente parágrafo Ímpõe o não pagamento de serviços já

prestados por observâncÍa de irregularidade fiscal. No entanto, Já é pacÍfico no

ordenamento jurídico que a exigôncia de regularidade fiscal, embora seja

motivo que Ímpede a participação em lícitação e assinatura de contrato

admínistratlvo, não desobrlga o pagamento pelos servíços já executados, sob
pena de enriquecimento iiÍcito da Estado.

lllJ Art. 50 Dos prazos de pagamento.

al A proposltura impõe prazos de pagamentos sem considerar as

particulôridades da cada contrato, sua fiscalÍzação, a anállse dos processos, as

ÍnspeçÕes setoriais, nem as necessÍdades de pessoal de cada secretaria para

realÍzação dos serviços,

sugerimos que os prazos sejam estabelecídos em atos do chefe de cada

poder.
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Att,lAZOt'lAS
GOVERNO DO ESTADO

lvl Art.60 Do pagarnento das despesas.

aJ o projeto estabelece, como marco inicÌo,l a apresentação do documento de
cobrança [Nota Fiscal ou Cobrança.ì, Ocorre que, na Administração pública é
necessária toda uma varÍdação da regaridade dos documentos, do processo,

do Termo ckcunstanciado de Recebimento, raudo técnico, programa de
desemborso, se está em anárÍse, apto ou disponível, anárÍse das consrgnações,

fontes de recursos e naturezôs de despesas corretos, se a ilqurdôção cumpre
todas ôs exigências formals para que o programa de desembolso seja tornado
ôpto, entre outras forrnalidades legaÍs.

VJ nrt' 70 da Quebra da ordern cronológica. A propositura incorre em impropriedade,
pois não disciplína:

al Regramento geral a respeÍto da quebra da ordem de pagarnentos ô

microempresa, empresa de pequeno porte e pessoas jurÍdicas alcançadas pelos
incísos ll e lll, do artlgo lo do Decreto no 37.134, de 17 de outubro de 2016, no caso

de demonstrado o risco de dêscontinuidade do cumprimento do obJeto do
cantrato pela Unidade Gestora [UG) responsável pela contratação;

bl Pagamento de bens e serviços necessários ao funcÍonamento dos sistemas

estruturêntes do Governo Estadual, nos casos de que demonstrado o rlsco de
descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato pela unídade Gestora

I UG) responsável pela contrôtação;

c) Pagamentos de dlreltos oriundos de contratos em côso de falência, recuperação
judicial ou dÍssolução da empresa controlada;

dl Pagamento de contrato, cujo obJeto seJa rmprescindíver para assegurôr a

integridade do patrímônÍo públíco ou para mônter o funcionamento das

atlvldades fÍnalístícas do órgão ou entÍdade, quando demonstrado, pela uG
responsável pela contratação o risco de descontinuidade da prestação de um
serviço público de relevânçia ou o cumprimento da missão ínstitucÌonal.
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AItIAZ0ltlA$
GOVERNO DO ESTADO

Vl) Parágrafo 40 do artigo 70.

aJ O regramento estÍpulado determina que no caso de insuficiência de recursos

hôja a posteÍgação do pagamento. Frisamos que tal medída írá ocasíonar sério

rísco ao interesse púbrÍco, pois nõo ôdmitiu os casos de pagamento parcÍal do
crédito, acarretôndo sérlos problemas, princÍpalmente nos casos das áreas da
saúde, uma vez gue, em casos excepclonals, podeÍla ser atendida uma fração
ou parcela das necessldades, para que não houvesse descontinuídade na

prestação do servlço. Além disso, a postergação ainda gerará atrasos dos

demais credores que estão na fila da ordem cronológíca.

o pagamento parcÍal não pode estar contido em regulamento proprio, poís

estaria inovando o dispositivo legal, que não deixa dúvida sobre a única
possÍbilÍdade no caso de ínsuficÍência de fundos [postergarl,

VÍllArtigos 8o ao i3o.

ai As proposituras disciplinam as organizaçÕes adminlstrativas de cada poder,

matéría esta de competência privativa dos chefes do poder Judlclárío, LegÍslativo,

Executívo, do Procurador Geral de justiça, do presidente do Tríbunal de contas e
do Defensor Geraldo Estado.

4' Alem dÍsso, o presente projeto de Lei ordinária incorre em vícÍo de
inconstitucionalidade formal, pois trata de normas de gestão financeira de ÍnÍciativa do poder

Execufivo e reservadas à Lei complementar. ÍcF, art. 165, s 90, ll e cE, art. 157, llJ:

ConaÍtuição Fedeml de tggo

Arl. 165. Leis de iniciativa do poder Exeattivo estabeleceÉo:

t,..1

ç 9o Cabe à telcomplementar

1..1

It'estabelecer nomas de gestão frnanceira e paüimoniar da admtnt.i,rcção dheta
e indircla bem como condíçÕes para a instltuiçâo e funclonamênto de fundos.
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Att,lAZO]ìlAS
GOVERNO DO ESTADO

Constituíção do Estado do Amazonas

ARï. 157. Leis de inicìativa do Podet Exêcutlyo estabeÍeceráo..

1..1

$ 90 Leicomplementar, com observância da leglslação federal:

1...)

ll - estabelecerá nomas de gestão financeira e patimonial da admlnlstrãção dtrcta

e indheta, bem como condlções para iíìstituíção e funçionamento de fundos,

IGrìfo Nossol

5. lncorre aÍnda em outro vício de inconstltuciondlídade formal, poÌs versa sobre

organização administrativa do Poder ExecutÍvo, matéria de iniciatlva privativa do Governador

do Ëstado:

ConsÌituÍçáo Federal de 1988

Att, 6t, [.,,]

5 lo 5ão de inlcÍailva pilvativa do presidente da Reptlbtica as /eis guer

L..I

ll - dísponham sobre:

1..1

bl organização admínisïatlva e judicìária, matéia fibutária e otçamentâila,

sevìços públicos e pessoa/ dã adm Ìnistração dos Tenitórlos:

Conslituição do Estado do Amazonas

ART.33, [...]

$ lo Sáo de inrblariva Nivat[va cto Govemador do Estado as leís que:

1.,.1

ll- disponham sobrc:

t,,.1

bl organização admínistÊtiva e matérta orçamenúr'n; fGriÍo Nosso]

(>

N
õl
C.lo
UJq
\ï
{
ai
LL
O
I
U
Òco
O
iË
c)

:'6
G
c0

I
õ
'5
F

.g
0)
f,Ç
*-()
S
co

ì
N
oa
c{
(>
Oq
N
oc
u
o
E
o
c
o

@
?
N
q?
O)O
,(0

o

N

c)
E
o)

:E
Oo
É^)
lljrt
Cn

UI
Õ
a
ut
É.

o
U)

z
a

oo

V

UPágina 5 de ó

Av André Araújo, 150 - Aleixo - Manaus-
AM-CEP; 69060-OO0

Fone:2121-1600

Secretaria de
Fazenda

,*

o
?
(ú
.c



A]'JlAZO]'lAS
GOVERNODO ESTADO

6' Face ao exposto, submetemos o presente à apreciaçâo e encaminhamento parâ as

providências que julgarem adequadas ao caso.

'J:,'*., 
,lá*,,.d é#, ,ro{^-

QFNIS MOURA DE OLIVEIRA ROCHA
Centro de F5íudos de Ftnanças púbticas - CEF|P/SET/SEFAZ-AM

Páeinâ 6 de 6

Av André Araújo, 150 - Aleixo - Manaus-
AM-CEP: 69060-000

Fone: 2'121-1600

MARIA DA GUERREIRO DA SILVA

Departamento de FÍna - DEFIN/SEÏ/SEFM _ AM

A RIBEIRO
Secretário Tesouro - SET/SEFM/AM

Secretaría de
Fazenda

DepaÍtamento de Conrabítidade pública DECON/SET/SEFM - AM

/\^r-^,/ (Í"\h L*r^
MARCO ANDRÉ CAVALCANTI PONTES
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